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PJjLZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a jseguinte lei:

Artigo lg - Fica o Poder Executivo deste Muni 

cipio autorizado a celebrar com o Governo do Estado de Sao Paulo,atra 

ves da Secretaria de Obras e Meio Ambiente e com a interveniencia da 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo - SABESP, Convê 

nio para construção e/ou melhoria dos serviços de abastecimento de 

agua e/ou serviços de esgotos sanitários neste Município, em que o 

Governo do Estado de Sao Paulo participará com a importância de CrS., 

100.000.000 (cem milhões de cruzeiros) cabendo à Prefeitura Municipal 

de Salto participar com idêntico valor.

Artigo 2g - A Prefeitura executara diretamente 
ou através de terceiros as referidas obras sempre com a assistência ' 

técnica da SABESP, nas condiçoes estipuladas no Convênio lavrado.

Artigo 3g - Pela execução da assistência téc

nica e assessoramento, a SABESP receberá 3,5% (três e meio por cento) 

do valor total do Convênio, isto é, Cr$. 7.000.000 (sete milhões de ' 

cruzeiros) que a Prefeitura pagara parceladamente, na mesma proporção 

em que se derem as liberações.

Artigo 4g - Para a execução do Convênio obje

to desta lei fica suplementada no valor de Cr$. 200.000.000 (duzentos 

a seguinte dotaçao do orçamento vigente: 

os recursos sendo cobertos pelo repasse do Go - 
que dispõe o inciso II, parágrafo 1-, artigo 43,

j
Artigo 5g - Esta Lei veda implícita ou explici

da Lei Federal 4.320.
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Artigo 62 - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação,

Prefeito Municir

Registrada no Gabin jblicada

Salto.

J
•i

tamente que a Prefeitura Municipal de Salto assine Convênio para obje 

to desta Lei, incluindo a clausula que a qualquer tempo a SABESP pas

se a administrar os serviços de abastecimento de agua do municipio , 
I

quer tecnicamente ou estabelecimento de agua e/ou esgoto.

Prefeitura Municipal de Salto
I

em 28 de fevereiro de
/

i

PILZIO NUNCIATTO Dl

ANTONIO CAMARGO




